
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº183/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) E ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO).
INDICAM A  NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A EMPRESA CEMAT, PARA RETIRADA DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA IMPLANTADA SOBRE O CANTEIRO DA AVENIDA GETÚLIO VARGAS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal tomar as devidas providências juntamente com a empresa CEMAT, para retirada da rede de energia elétrica implantada sobre o canteiro da Avenida Getúlio Vargas.
                                                           JUSTIFICATIVA
A Avenida Getúlio Vargas está localizada na parte frontal do Bairro Boa Esperança, onde se registra grande movimentação de pessoas, inclusive de alunos que freqüentam a faculdade que funciona na Escola Municipal Antônio Pereira no período noturno. 
Grande parte dessa Avenida já recebeu iluminação, restando aproximadamente 200 metros para sua conclusão. Oportuno lembrar que a praça existente e o comércio localizado nessas proximidades necessitam de uma iluminação adequada, visando conferir maior segurança e embelezamento do Bairro Boa Esperança. 



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 18 de junho de 2009.

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO      Ver.  ADILSON R. TEIXEIRA (QUINO)

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

A avenida Getulio Vargas está localizada na parte frontal do bairro Boa Esperança, devido o grande número de pessoas que ali transitam, inclusive alunos da faculdade que estudam a noite. Grande parte desta avenida foi iluminada, restando aproximadamente 200 mts para ser concluído. Lembrando que a pequena praça que existe no bairro e comercio localizado nesta proximidade necessita de uma iluminação adequada. Visando maior segurança e o embelezamento deste bairro. 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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